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DECRETO NÚMERO  6686 DE 30 DE AGOSTO DE 2017. 
 

 

 

Dispõe sobre prorrogação de prazo do 

Programa de Parcelamento Incentivado 

– PPI, de que trata a Lei nº. 3.999, de 1º 

de agosto de 2017. 
 

 

DÉLCIO JOSÉ SATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;  

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º O Programa de Parcelamento Incentivado – PPI, de que trata a Lei            

nº. 3.999, de 1º de agosto de 2017, fica prorrogado por 30 (trinta) dias, a partir de 31 de agosto 

de 2017, nos termos do art. 24, cujo prazo findará na data de 29 de setembro de 2017 em dias 

corridos. 

Art. 2º Ficam mantidos integralmente todos os demais dispositivos do Programa 

de Parcelamento Incentivado – PPI, da Lei nº. 3.999, de 1º de agosto de 2017. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos à 30/08/2017. 

 

 

                            PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 30 de agosto de 2017. 

 

 

DELCIO JOSÉ SATO 

Prefeito Municipal 

 

 

SOLANGE APARECIDA TOLEDO 

Secretária Municipal de Fazenda 

 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de 

Acervos da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 

 

SMF/AMPJ/SMAJ/cbv.  


